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Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço
 ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAO DE MELGAÇO

LEI N.º 306 DE 01 DE JUNHO DE 2007.

Dispõe sobre as  Diretrizes para a elaboração e execução da Lei

Orçamentária Anual de 2008 e dá outras providências.

IBSON DA SILVA LEITE, Prefeito Municipal de Barão de Melgaço,

Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições conferidas

em lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1.º - Nos termos da Constituição Federal, Art. 165 Parágrafo 2º,

esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício

2008 e orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõem

sobre as alterações na Legislação Tributária e atende as determinações

impostas Lei Complementar n.º101 de 04 de Maio de 2000.

Artigo 2º - As metas e prioridades do Município para o exercício 2008

serão estabelecidas no Anexo I desta Lei.

Parágrafo Único – Atendendo ao disposto no artigo 4º da Lei

Complementar 101/2000, integram esta Lei os seguintes anexos:

I – Quadro I – Metas e Resultados -Receitas, Despesas, Resultados

Primário e Nominal e  Dívida  (art. 4º,§ 2º,Inciso I da LC 101/00);

II – Quadro II – Metas  Anuais de Receitas,  Despesas,  Resultado

Primário,  Resultado Nominal  e  Montante da Dívida Comparativo com as

Fixadas nos Exercícios Anteriores   (art. 4º   §§ 1º e 2º da LC 101/00);

III – Quadro III –   Metas  Anuais de Receitas,  Despesas,  Resultado

Primário,  Resultado Nominal  e  Montante da Dívida, Comparativo com as

Fixadas nos Exercícios Anteriores   (art. 4º   §§ 1º e 2º da LC 101/00);

IV – Quadro IV - Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4º, § 2º, Inciso III

da LC 101/00);

V – Quadro V - Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de

Ativos (art. 4º, § 2º, Inciso III da LC 101/00 );

VI – Quadro VI – Renúncia de Receita (art. 4º, § 2º, V da LC 101/00);
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VII – Quadro VII - Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração

Continuada (art. 4º, § 2º, Inciso V da LC 101/00);

Artigo 3.º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício 2008, a

Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas,

acrescidas ao orçamento por Créditos Especiais, desde que façam parte

do plano Plurianual correspondente ao período de 2006/2009.

Artigo 4.º - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de

novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em

andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio

público.

§ 1º -A Regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de

cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º -Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja

realização física esteja conforme o cronograma físico financeiro pactuado

e em vigência.

Artigo 5.º – São prioridades da Administração Pública Municipal para o

exercício de 2.008 o cumprimento de ações estratégicas nas áreas de:

a) Educação;

b) Saúde e Saneamento;

c) Infra–Estrutura Urbana Básica;

d) Modernização Administrativa Funcional;

e) Política Salarial de acordo a vigente;

f ) Promoção e Assistência Social;

g) Meio Ambiente e Turismo.

Artigo 6.º – O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente,

recursos para atender as despesas de:

a) Pagamento do serviço da dívida;

b) Pagamento de pessoal e seus encargos;

c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;

d) Cobertura de precatórios judiciais;

e) Manutenção das atividades do município e seus fundos;

f ) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;
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g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;

Artigo 7.º – O Poder Executivo Municipal, tendo vista a capacidade

financeira do município, poderá fazer a seleção de prioridade dentre as

relacionadas no Anexo I, integrante desta lei.
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Parágrafo Único – Não poderão ser fixados novos projetos sem que

sejam definidas as fontes de recursos, exceto aqueles financiados com

recursos de outras esferas de governo.

Artigo 8.º - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre

Receitas e Despesas, e em observância às demais normas de direito

financeiro, especialmente os parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 165 da

Constituição Federal.

Parágrafo Único – Conforme previsto no art. 166, § 8º da Constituição

Federal, será admitido o desequilíbrio entre receitas e despesas desde

que as previsões de receitas excedam as fixações de despesas e

atendam exclusivamente às atribuições legais dos fundos previdenciários

cujo objetivo principal é a captação e aplicação dos recursos financeiros

para garantir o pagamento dos benefícios previdenciários, considerando

ainda:

I – que as despesas de custeio dos fundos previdenciários não

excedam a dois pontos percentuais do valor total da remuneração dos

servidores dos entes contribuidores conforme determinação da Portaria

MPAS nº. 4992, art. 17, VIII, § 3º;

II – que os recursos dos fundos devem ser aplicados exclusivamente

nos pagamentos de benefícios previdenciários conforme determinado

pelo inciso III do art. 2º da Portaria MPAS nº. 4992;

III – que os ingressos mensais de receitas são consideravelmente

maiores que a execução das despesas legais e obrigacionais do fundo

de previdência.

Artigo 9.º - Até trinta dias após a publicação da Lei orçamentária do

exercício de 2008, o Executivo estabelecerá, por Decreto, o Cronograma

mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas

ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1º - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao

pagamento de despesas obrigatórias do Município em relação às despesas

de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais

e legais existentes.

§ 2º - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas

serão definidos individualmente, respeitando-se sempre a programação

das transferências intragovernamentais eventualmente previstas na lei

orçamentária.

Artigo 10.º - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de

um  bimestre, frustração na arrecadação de receitas, mediante atos

próprios, os Poderes Executivo e Legislativo determinarão limitação de

empenhos e movimentação financeira no montante  necessário à

preservação do resultado estabelecido.

§ 1º - Ao determinarem à limitação de empenhos e movimentação

financeira, os chefes dos poderes executivo e legislativo adotarão

critérios  que produza o menor impacto possível na ações de caráter

social, particularmente a educação, saúde  e assistência social.
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§ 2º  -Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação

financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação

esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 3º -Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação

financeira as despesas que constituem obrigações legais do município.

§ 4º - A limitação de empenho e movimentação financeira também

será adotado na hipótese de ser necessário a redução de eventual

excesso da dívida em relação aos limites legais obedecendo ao que

dispõem o artigo 31 da Lei  Complementar 101.

Artigo 11.º - A limitação de empenho e movimentação financeira de

que trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte

caso a situação de frustração de receita se reverta no bimestre seguinte.

Artigo 12.º – Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo, versando

sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de

tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a

tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com

demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações

constitucionais, legais e judiciais a cargo do município e que não afetará

as ações de caráter social, particularmente, a educação, saúde e

assistência social.

Artigo 13.º – Para fins do disposto no Parágrafo 3º do artigo 16 da

Lei Complementar 101 considera-se irrelevante as despesas realizadas

até o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) no caso de aquisições de bens

e prestações de serviços, e de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), no caso

de realização  de obras públicas ou serviços de engenharia.

Artigo 14.º – Para fins do disposto da alínea “e”, inciso I do artigo 4º

da Lei Complementar n.º 101, o Executivo instituirá um Conselho  para

efetuar  o controle de custos e avaliação dos resultados dos programas

financiados pelo orçamento municipal.

§ 1º - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados

valendo-se dos seguintes critérios:

I – O levantamento de custos será feito por consulta de preços

praticados no mercado mesmo quando referirem-se a execução de obras,

serviços ou aquisições que excedam aos valores de dispensa de licitação

conforme previsto no art. 43, IV da Lei Federal 8.666/93.

II – Quando os valores das obras, serviços ou aquisições

ultrapassarem os valores de dispensa de licitação, estas se realizarão

mediante formalização de processos licitatórios regidos pela Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores.
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III – Os resultados serão avaliados levando-se em conta o cumprimento

das metas pretendidas, da satisfação social e da comunidade beneficiada,

a execução dentro do prazo previsto e a estrita observância dos princípios

da economicidade, eficácia e transparência.

IV – Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham

atender solicitações comunitárias ou necessidades sociais.

§ 2º - O Conselho que trata este artigo será nomeado por Decreto a

ser baixado pelo Prefeito Municipal devendo seus membros representarem:

I – 01 – Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Obras,

quando tratar-se de obras ou serviços de engenharia;

II – 01 – Representante do Setor de Compras e Licitações do Município;

III – 01 – Representante da Comunidade a ser beneficiada;

IV – 01 – Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando

tratar-se de recursos da saúde;

IV – 01 – Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores

do Município, quando tratar-se de recursos da educação.

§ 3º - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão

objetos de ampla divulgação, para conhecimento dos cidadãos e instituições

organizadas da sociedade.

Artigo 15.º – Na realização de programa de competência do Município,

adotar-se-á a estratégia de transferir recursos a instituições públicas e

privadas sem fins lucrativos desde que autorizado em Lei Municipal e seja

firmado convênios, ajustes e outros congêneres, pelo qual fique claramente

definidos os deveres de cada parte, forma e prazos para prestação de

contas.

§ 1º - No caso de transferência a pessoas, exigir-se-á, igualmente,

autorização  em lei especifica que tenha por finalidade a regulamentação

de programa pelo qual essa transferência será efetuada, ainda que por

meio de concessão de crédito.

§ 2º - A regra de que trata o caput deste artigo aplica-se às

transferências a instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou

outro município.

§ 3º - As transferências intragovernamentais entre órgãos dotados

de personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que

compõe a lei orçamentária, ficam condicionadas às normas constantes

das respectivas leis instituidoras ou leis específicas.
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Artigo 16.º – Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas,

de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que

firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou

congêneres e venham oferecer benefícios à população do município desde

que existam recursos orçamentários disponíveis:

I -  Empaer

II – Policias Civil e Militar

III – Indea

IV – Fema

V – Tribunal Regional Eleitoral

VI – Exatoria Estadual

VII – IBAMA.

Artigo 17.º – O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de

qualquer das medidas  relacionadas no Art. 169, § 1º, da Constituição

Federal, poderá ser realizado mediante lei especifica, desde que

obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, § único da Lei

Complementar n.º 101, e cumpridas as exigências previstas nos art. 16 e

17 do referido diploma legal.

§ 1º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos,

adicionalmente, limites fixadas nos arts. 29 e 29-A  da Constituição Federal.

§ 2º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer

se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as

projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Artigo 18.º – Na hipótese de ser atingindo o limite prudencial de que

trata o art. 22 da Lei Complementar nº. 101, a manutenção de horas extras

somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução

de programas emergências de saúde pública ou em situações de extrema

gravidade, devidamente reconhecida por decreto do chefe do executivo.

Artigo 19.º – Fica constituído uma Reserva de Contingência a ser

incluída na Lei Orçamentária, destinada ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos fiscais, equivalente a, no máximo 1,2 % (hum

inteiro e dois decimos) da receita corrente líquida.

§ 1º - Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos

contingentes ou outros riscos eventos fiscais imprevistos, o executivo

providenciará a abertura de créditos adicionais suplementares à conta de

reserva do caput, na forma do artigo 42 da Lei 4320/64.
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§ 2º - Na hipótese de não vir a ser utilizada,  no todo ou em parte, a

reserva de que trata o caput deste artigo, poderão os recursos

remanescentes serem utilizados para abertura de crédito adicionais

autorizados na forma do artigo 42 da Lei 4320/64.

Artigo 20.º – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta

orçamentária para o exercício de 2.008 e a remeterá ao Executivo até 60

(sessenta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de lei

orçamentária  àquele Poder.

Parágrafo Único – O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30

(trinta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de Lei

Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de

2.006, inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das respectivas

memórias de cálculo conforme previsto no § 3º do art. 12 da LC 101/2000.

Artigo 21.º –  Até  30 de Novembro de 2007, o executivo poderá

encaminhar ao legislativo o projeto de lei estabelecendo as seguintes

alterações na legislação tributária do município:

a) Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o

valor venal dos imóveis e para cobrança do IPTU;

b) Atualização das alíquotas do ISSQN;

c) Atualização das taxas municipais;

d) Contribuição de Melhorias;

e) Outras receitas de competência Municipal.

Artigo 22.º – Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária

o Poder Executivo poderá fazer a revisão das metas financeiras
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

discriminadas no Anexo I desta Lei, adequando-as com as previsões de

receitas justificadas pela Memória de Cálculo.

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá ser elaborada em

observância ao art. 12 da L.C. nº. 101 e arts. 22 a 26 da Lei Federal 4.320/64.

Artigo 23.º – Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autografo

da Lei Orçamentária até o início do exercício de 2008, ficam os Poderes

autorizados a realizarem a proposta orçamentária até a sua aprovação e

remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos ) a cada

mês.

Artigo 24.º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Barão de Melgaço - MT, 01  de junho de 2007

Ibson da Silva Leite

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 070/2007

“Aprova a Comissão Preparatória para organizar a 3ª Conferência da

Cidade de Barra do Bugres - MT”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT,  no uso de

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 77, inciso XIV e art. 116,

Inciso IV, da Lei Orgânica do município.

D/E/C/R/E/T/A :

Art. 1º- Fica aprovada a comissão preparatória, na forma do anexo

que integra o presente decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 02 de julho de 2007

ANICETO CAMPOS DE MIRANDA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra

ANEXO

COMISSÃO PREPARATÓRIA DE ORGANIZAÇÃO DA

 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1º - São Objetivos da Comissão Preparatória:

I- Organizar a Conferência Municipal;

II- Incentivar a mobilização das diversas instâncias de governo e

entidades da sociedade civil locais envolvidas no debate da política urbana;

III- Promover ampla divulgação do processo;

IV- Convocar a conferência;

V- Elaborar Regimento;

VI-Enviar documentação para Comissão Preparatória Estadual;

CAPITULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º - A comissão preparatória municipal da 3ª conferência é

composta da seguinte forma:

I- Poder Executivo

José Aderaldo Monteiro da Costa

Sec. Planejamento, Orç. Controle

Claudete F. dos Santos

Sec. Planejamento, Orç. Controle

Diva Onofre

 Depto Engenharia

Andrea Sylvia Mattos de Barros

Depto Engenharia

Edu Rodolfo Gonçalves

Depto Engenharia

Lauro Everson Casasus Figueiredo

Procuradoria Geral

Osmar Neves Schwartz

Sec. Educação, Cult. e Desporto

Eulálio F. de Carvalho

Sec. Industria, Comercio e Turismo

Fátima Aparecida Desto

Sec. Industria, Comercio e Turismo

II- Poder Legislativo

Moacir Julio Dias

Roseny Catharini Costa Junqueira

III-  Movimentos Sociais e Populares

Creuza Azoripa –

Cacique Repres. Da Aldeia Umutina

Calmerindo Pereira Silva

Pres. da União das Associações de Bairro

Cícero Souza de Almeida

Pres. do Bairro Santa Izabel (Pronav)

IV- Universidade Estadual do Estado do Mato Grosso – UNEMAT

João Sanches Arquiteto

Gisele Carignani Universitária

Ari Ian Cardini Universitário

Josiane Galvão Arquiteta

V- Empresários - ACIBB
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Prefeitura Municipal de Cáceres

Iandro Rodrigo Monteiro Almicci Repres. ACIBB

Wilson Francelini de Oliveira

Presidente da ACIBB

 ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Claudinei Gonçalvez Fernandes - Me

Objeto: Constitui o objeto do presente Contrato, a contratação de

empresa especializada para realização de 20 horas  de serviços de

caminhão limpa fossa, para a limpeza dos pvs do Bairro Cohab Nova,

neste Município.

Valor: 3.000,00 (três mil reais).

Prazo: 20 (vinte) horas

Dotação Orçamentária: 17.512.015.2.13300 – 0365 – 3.3.90.39.000

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

CLAUDINEI GONÇALVES FERNANDES

Claudinei Gonçalves Fernandes – ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Maurenir de Oliveira Leite

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, na prestação de serviços

para confecção de materiais didáticos pedagógicos, para uso dos alunos

das Escolas Municipais de Educação Infantil.

Valor: 1.900,00 (um mil e novecentos reais).

Prazo: 10 (dez) dias

Dotação Orçamentária: 12.365.011.2.14900 – 0584 – 3.3.90.36.005

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

MAURENIR DE OLIVEIRA LEITE

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Edevaldo Pereira Couto

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, na prestação de serviços de

pintura completa com faixa do muro da Escola Municipal Novo Oriente,

sendo 800 m² de muro e 64 m² de faixa.

Valor: 4.150,00 (quatro mil cento e cinqüenta reais).

Prazo: 05 (cinco) dias

Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.15100 – 0612 – 3.3.90.36.005

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

EDEVALDO PEREIRA COUTO

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Emanuel Frank Leite de Oliveira

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, na prestação de serviços

de pintura de salas de aulas e iluminação da Escola Municipal Garces.

Valor: 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais).

Prazo: 05 (cinco) dias

Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.15100 – 0612 – 3.3.90.36.005

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

EMANUEL FRANK LEITE DE OLIVEIRA

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Claudinei Gonçalvez Fernandes - ME

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de

empresa especializada para realização de limpeza de 15 (quinze) fossas

séptica em 15 Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, deste

Município.

Valor: 2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais).

Prazo: 10 (dez) dias

Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.05302 – 0271 – 3.3.90.39.003

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

CLAUDINEI GONÇALVES FERNANDES

Claudinei Gonçalves Fernandes – ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Mendes Moreira e Moreira Assunção Ltda

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de reparos geral e reposições

na parte hidráulica (sanitário/cozinha), nas Escolas Municipais Paulo Freire,

Eduardo Benevides Lindote, Gotinhas do Saber e Laranjeira Ext. 1,

localizadas no Município de Cáceres/MT.

Valor: 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).

Prazo: 15 (quinze) dias

Dotação Orçamentária: As despesas de contratação dos serviços

serão cobertas com recursos provenientes do FUNDEB, consignado no

Orçamento do Município, a conta da Dotação Orçamentária da Secretaria

Municipal de Educação, qual seja:

Ficha: E. M. Ens. Fund. – 0613

Ficha: E. M. Ed. Inf. – 585
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Funcional: E. M. Ens. Fund. – 12.361.010.2-15100

Funcional: E. M. Ed. Inf. – 12.365.011.2.14900

Elemento de Despesa: E.M. Ens. Fund. – 3.3.90.39

E. M. Ed. Inf. – 3.3.90.39

Fonte de Recursos: 005 – Manutenção do Ensino Fundamental

Fonte de Recursos: 005 – Manutenção do Ensino Infantil

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

GILDA MENDES MOREIRA

Mendes Moreira e Moreira Assunção Ltda

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Ilton Martins de Souza

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a prestação de serviços de

arbitragem em Jogos Escolares realizados nas Escolas Municipais: Jardim

Paraíso, Vitória Régia, Novo Oriente e Jardim Guanabara, nas modalidades

de futebol, futsal, voleibol, basquetebol e handbol (masculino e feminino).

Valor: 4.000,00 (quatro mil reais).

Prazo: 10 (dez) dias

Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.15100 – 0612  – 3.3.90.36.005

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

ILTON MARTINS DE SOUZA

Contratado

Prefeitura Municipal de Carlinda

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Hudson Ricardi Miranda de Arruda

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a prestação de serviços de

arbitragem em Jogos Escolares realizados nas Escolas Municipais: Isabel

Campos, Dom Maximo Biennés, Raquel Ramão da Silva e Tancredo Neves,

nas modalidades de futebol, futsal, voleibol, basquetebol e handbol

(masculino e feminino).

Valor: 4.000,00 (quatro mil reais).

Prazo: 10 (dez) dias

Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.15100 – 0612 – 3.3.90.36.005

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

HUDSON RICARDI MIRANDA DE ARRUDA

Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N.º 020/2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E

DIVERSOS MATERIAIS PERMANETE PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE – VIGILANCIA EPDEMIOLOGICA, SANITARIA E AMBIENTAL.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/07/2007

HORÁRIO: 09:00  HORAS.

LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.

EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS

INTERESSADOS NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL.

Carlinda/MT, em 02 de julho de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 017/2007 DE 02/07/2007

ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

De conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso X, da lei federal

8.666, atualizada pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa

de licitação para LOCAÇÃO de um imóvel para instalação da Secretaria

do Bem Estar e Social e do PETI.

DOTAÇÃO: 06-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

002-DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL

08-ASSISTENCIA SOCIAL

244-ASSISTENCIA COMUNITARIA

0702-GESTÃO DE PROGRAMAS ASSISTENCIAIS

2021- Manut. Enc. Com o Departamento de Ação Social

33.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

PRAZO DE LOCAÇÃO:  06 meses

VALOR:  R$ 800,00 (Novecentos e Sessenta Reais) mensais.

LOCADOR:  CLAUDIOMIRO SAWARIS

CARLINDA-MT. 02 de Fevereiro de 2.007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da C.P.L
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Prefeitura Municipal de Castanheira
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

ESTADO DE MATO GROSSO

Extrato da lei n.º571 de 29 de junho de 2007

APROVA, EM 29 DE JUNHO DO ANO DE 2007, AS DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL DO

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA-MT., PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008,

INCLUINDOS OS ANEXOS DE METAS E RISCOS FISCAIS, NOS MOLDES DA

PORTARIA STN N.º 633, DE 31/08/2006.

Prefeitura Municipal de Castanheira – MT., em 02 de julho de 2007.

GENES OLIVEIRA RIOS

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Confresa

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 02/2007.

O município de Castanheira-MT, torna a público que realizará processo

licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

tipo menor preço global, objeto a Aquisição de merenda escolar. Com

abertura de Sessão de Lances entrega dos envelopes para habilitação e

proposta comercial no dia 10 de Julho de 2007 às 16:00 hs.

ROSEMEIRE JACINTA DUARTE

Leiloeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2007

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Confresa, torna

público que, em despacho proferido pelo Prefeito Municipal Sr. Mauro Sérgio

Pereira de Assis, reconheceu ser inexigível a licitação para contratar, a Srª

Ana Flávia Ramos, pessoa física, residente e domiciliada nesta cidade de

Confresa-MT. Objeto da contratação é a prestação dos serviços de

Fisioterapeuta à Prefeitura Municipal de Confresa-MT. Fundamento: Lei nº

8666/93 Artigo 25, II § 1º.

Confresa-MT 02 de Julho de 2.007

                               Celso Martins dos Santos

  Presidente da C.P.L

  Mauro Sergio Pereira de Assis

   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2007

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Confresa, torna

público que, em despacho proferido pelo Prefeito Municipal Sr. Mauro Sérgio

Pereira de Assis, reconheceu ser inexigível a licitação para contratar, a Srª

Patrícia Silva Lélis, pessoa física, residente e domiciliada nesta cidade de

Confresa-MT. Objeto da contratação é a prestação dos serviços de

Fisioteerapeuta à Prefeitura Municipal de Confresa-MT. Fundamento: Lei

nº 8666/93 Artigo 25, II § 1º.

 Confresa-MT 02 de Julho de 2.007

                               Celso Martins dos Santos

Presidente da C.P.L

 Mauro Sergio Pereira de Assis

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal Confresa

Concorrência Publica nº 03/2007

A Prefeitura Municipal de Confresa – MT, torna público que fará realizar

no dia 02  /08/2007 às 09:30 horas, em sua sede administrativa, sita à Av

Centro Oeste nº 286, Licitação na modalidade : Concorrência  Pública nº

03/2007. Para a contratação de empresa para serviços funerários deste

município, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 263/2007, O

Edital contendo especificações poderá ser retirado na sede da Prefeitura

de Confresa nos horários das 8:30 horas às 11:00 horas.

Confresa, 02 de julho de 2.007 .

Celso Martins dos Santos

Presidente Comissão Licitações

Prefeitura Municipal de Itanhanga
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2007

Convocamos o candidato abaixo mencionado,  a  comparecer nesta

Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, munido  de seus documentos pessoais

no prazo de 05 dias, para ser  nomeado no Cargo  especificado, conforme

resultado de Concurso Público nº  001/2005.

Salientamos que o não comparecimento implicará que o candidato

passará para o final da lista de classificação de seu cargo.

 NOME CARGO

 ELOIR JOSÉ SALVIAN MOTORISTA DE CAMINHÃO

Itanhangá-MT, aos  02 de julho     de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique- se e Afixe-se.

                            ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

EDITAL DE RATIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2007.

ONDE LÊ-SE - Seleção de empresa especializada para execução de

Obras do Sistema de Esgotamento Sanitário na sede do município e no

Distrito de Lucialva, Município de JAURU-MT, conforme especificações

constantes no Edital.

 LÊ-SE - Seleção de empresa especializada para execução de Obras

do Sistema de Esgotamento Sanitário e Implantação do sistema de Rede

de Água na sede do município e Sistema de Esgotamento Sanitário no

Prefeitura Municipal de Jauru
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Distrito de Lucialva, Município de JAURU-MT, conforme especificações

constantes no Edital.

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas,

serão recebidos pela Comissão as 8:00 horas do dia 03 de Agosto de

2007, no mesmo endereço.

JAURU-MT, 03 DE JULHO DE 2007.

  Beatriz Pavini.                      Pedro Ferreira de Souza

Presidente da CPL                       Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Prefeitura Municipal de Nova Guarita

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão de Licitação

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 027/2007

Entre a PMNSL e  Sistema Projetos, Construções e Comércio Ltda

Objetivo: Elaboração de Projeto Técnico para Construção de 20
casas habitacionais no núcleo Habitacional Frei Salvador Rouquete  no
Município de Nossa Senhora do Livramento.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 30 dias.
Data: 11/06/2007
Valor: 4.967,53.

EDITAL COMPLEMENTAR N.º 002/2007
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2007

DISPÕE SOBRE O LOCAL DE PROVAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Comissão Examinadora do Concurso Público - CEC, no uso de
suas atribuições legais, mediante ciente do Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
RESOLVE divulgar o local de realização das provas conforme previsto
no item 5.2.2.1 do Edital de origem, bem como RESOLVE prorrogar a data

Espécie: Contrato nº 028/2007

Entre a PMNSL e  LUCIA HELENA MIRANDA DA SILVA ASSUMPÇÃO

Objetivo: Contratação de Serviços de Assistente Social na equipe
técnica do CRAS/PAIF- Programa de Atendimento Integral a Família.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 06 meses.
Data: 18/06/2007
Valor: 6.600,00.

Espécie: Contrato nº 029/2007

Entre a PMNSL e  LETICIA FERRAZ DE PAULA

Objetivo: Contratação de Serviços de Psicóloga na equipe técnica
do CRAS/PAIF- Programa de Atendimento Integral a Família.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 06 meses.
Data: 18/06/2007
Valor: 6.600,00.

Espécie: Contrato nº 029-A/2007

Entre a PMNSL e  WALDESÁVIA BARBOZA SANTOS GUIMARÃES

Objetivo: Contratação de Serviços de Monitora na equipe técnica do
PETI- Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, no Distrito de Pirizal.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 06 meses.
Data: 18/06/2007
Valor: 2.340,00

Espécie: Contrato nº 030/2007

Entre a PMNSL e  MACIELE APARECIDA FERREIRA

Objetivo: Contratação de Serviços de Agente Municipal na equipe
técnica do CRAS/PAIF- Programa de Atendimento Integral a Família.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 06 meses.
Data: 18/06/2007
Valor: 2.280,00.

Espécie: Contrato nº 031/2007

Entre a PMNSL e  Sistema Projetos, Construções e Comércio Ltda.

Objetivo: Elaboração de Projeto Técnico para Pavimentação Asfaltica
em vias diversas   no Município de Nossa Senhora do Livramento.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 30 dias.
Data: 25/06/2007
Valor: 9.997,88.

Espécie: Contrato nº 032/2007

Entre a PMNSL e  PAPELARIA GRAFITE COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Objetivo: Fornecimento de material de Consumo de Expediente e
didático.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 06 meses.
Data: 26/06/2007
Valor: 9.448,18.

Espécie: Contrato nº 033/2007

Entre a PMNSL e  PAPELARIA CENTRO OESTE LTDA.

Objetivo: Fornecimento de material de Consumo de Expediente e
didático.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 06 meses.
Data: 26/06/2007
Valor: 7.201,84.
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo

Prefeitura Municipal de Poconé

EDITAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO N.º 027/2007

MODALIDADE “Carta Convite”

A Prefeitura Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, através

da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizou Licitação

na Modalidade “Carta Convite”  nos termos da Lei 8.666/93 e suas

alterações, em sua Sede na Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, `as

16:00 horas do dia 28 de junho de 2007, objetivando Realização de

Concurso Público  de Provas e Provas e Títulos,  sagrando-se vencedora

a Empresa: S. O. S. ASSESSORIA, CONSULTORIA ADMINISTRATIVA

LTDA, por ter  apresentado a proposta de menor preço.

Novo Mundo MT, 29 de junho de 2007.

ALCIELLY VITORINO DE CARLI

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2007

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
POCONÉ, no exercício das atribuições que lhe confere a portaria nº 004/
2007, de 12/01/2007, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar-se no dia 17/07/07, às 08:30 horas, no endereço, PRAÇA
DA MATRIZ S/N, POCONÉ – MT, a reunião de recebimento e abertura
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de
Licitação TP nº 04/2007, na modalidade Tomada de Preços para Compras
e Serviços.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta
dar-se-á até às 08:00 horas do dia 17/07/07.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço
supra citado. Informações pelo telefone 0**65 3345 2878 ou 65 8406
7764

Objeto da Licitação:

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°047/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 031 /2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO
DA REDE ELÉTRICA NO MUNICIPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/
2007, cujo certame se deu às 10h do dia 03/07/2007; sagrou vencedor a
seguinte proponente: PIZZATTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,
vencedora do Lote 01, com valor de R$68.000,00 (Sessenta e oito mil
reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga
Ortêncio Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 03 de julho de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Lei n° 1.126, de 26 de junho de 2007.

Dispõe sobre a forma de contratação dos Agentes Comunitários de
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Lei Federal
nº 11.350/2006, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas,
consoante o disposto no art. 55, § 3º, combinado com o art. 68, V, da Lei
Orgânica Municipal, Considerando a promulgação da Emenda
Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando os
dispositivos da Lei Federal nº 11.350/2006 que regulamentou o § 5º do
art. 198 da Constituição Federal de 1988, faz saber que a Câmara Municipal
de Poxoréu aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I:

Art. 1o  As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente
de Combate às Endemias do Município de Poxoréu – MT passam a reger-
se pelo disposto nesta Lei.

Art. 2o  O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde
e de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, mediante
vínculo direto com os referidos agentes.

Art. 3o  O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o 
exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde,
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob
supervisão do gestor municipal.

Parágrafo único .  São consideradas atividades do Agente
Comunitário de Saúde, na sua área de atuação:

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-
cultural da comunidade;

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e
coletiva;

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das
ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à
saúde;

IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas
voltadas para a área da saúde;

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento
de situações de risco à família; e

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor
saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.

Art. 4o  O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o
exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes
do SUS e sob supervisão do gestor do município.

Parágrafo único. O município observará as normas e as disciplinas
baixadas pelo Ministério da Saúde quanto às atividades de prevenção de
doenças, de promoção da saúde, de controle e de vigilância a que se
referem os arts. 3o e 4o que estabelecerá os parâmetros dos cursos
previstos nos incisos II do art. 6o e I do art. 7o, dentro das diretrizes
curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação.

Art. 6o  O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

de realização das mesmas para o dia 15 de julho de 2007, ficando portanto
alterado o item 5.2.1 daquele Edital, alterando por conseqüência disso o
cronograma do Concurso Público 001/2007, passando a ter a seguinte
cronologia:

5.2. - Da realização das Provas:
5.2.1 - Data: 15/072007
5.2.2 - Local: Escola Estadual 13 de Maio.
5.2.2.1 - Endereço: Av. dos  Migrantes, s/n – Centro em Nova Guarita/MT
5.2.3 - Horário: 8:00 às 12:00 horas.
5.3 - O(A) candidato(a) deverá comparecer no local das provas com

30 minutos de antecedência, munidos do documento de identificação (o
mesmo apresentado no ato da inscrição), comprovante da inscrição, caneta
esferográfica azul ou preta.

5.4 - O Gabarito será afixado no mural da Prefeitura Municipal de
Nova Guarita - MT no dia 16 de julho de 2007 às 15:00 horas.

5.5 - Divulgação do Resultado Final e Publicação da Homologação do
Concurso Público:

5.5.1 - Data: 30/07/2007.
5.5.2 - Local: Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
5.5.3 - Local: (mural) Prefeitura Municipal de Nova Guarita

O Edital na integra, contendo todas as regras do certame encontra-
se afixado na sede da Prefeitura Municipal de Nova Guarita/MT, podendo
também ser obtido através do site: www.prefeituranovaguarita.com.br

Maiores Informações: (66) 3574-1404.

Nova Guarita - MT, 02 de julho de 2007.

SILVIO LUIS DE ALMEIDA
Presidente – CEC

YANA MARIA MARCON
Secretária – CEC

brasileiro ribeiro da silva júnior
Membro - CEC

COMPRA DE COMBUSTIVEL PARA VIATURAS E MÁQUINAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ.

Poconé-MT, 03 de julho de 2007.

Ivy Anne Tiecher Maciel Santos
Presidente da Comissão de Licitação
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
PORTARIA Nº. 126/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder Direito a 04 (quatro) dias consecutivos
de folga, a contar da data da assinatura desta portaria, sem
prejuízo de sua remuneração a servidora RENATA DE MELO SOUZA
AUGUSTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº
974990 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o
nº. 771.951.161-15, cadastrado no RH sob a matrícula nº. 126, servidora
estável no cargo de ESCRITURÁRIO, lotada na Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura de Tabaporã – MT, devido a servidora ter
prestado relevantes serviços como Presidente de Mesa Receptora
junto à seção/Junta Eleitoral da Zona 27ª no pleito eleitoral nos
dias 06/10/2002 e 27/10/2002, sendo merecedora dos benefícios legais
constante no artigo 98 da Lei Federal nº. 9.504, e de acordo com a
Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 02 de julho de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

I - residir na área da comunidade em que atuar desde a data da
publicação do edital do processo seletivo público;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de
formação inicial e continuada; e

III - haver concluído o ensino fundamental.
§ 1o  Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos que, na

data de publicação desta Lei, estejam exercendo atividades próprias de
Agente Comunitário de Saúde.

§ 2o  Compete ao município a definição da área geográfica a que se
refere o inciso I, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério
da Saúde.

Art. 7o  O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de
formação inicial e continuada; e

II - haver concluído o ensino fundamental.
Parágrafo único. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso

II aos que, na data de publicação desta Lei, estejam exercendo atividades
próprias de Agente de Combate às Endemias.

Art. 8o Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate
às Endemias terão contratos por prazo indeterminado e se submeterão
ao regime jurídico único do município.

Art. 9o  A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de
Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo
seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza
e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o
exercício das atividades e que atenda aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Parágrafo único. Caberá ao município certificar, em cada caso, a
existência de anterior processo de seleção pública, para efeito da
dispensa referida no parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional
no 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se como tal aquele que
tenha sido realizado com observância dos princípios referidos no caput.

Art. 10  A administração pública somente poderá rescindir
unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente
de Combate às Endemias, de acordo com o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - As enumeradas no art. 145 e seus incisos da Lei nº 905/2003;
II - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de

despesa, nos termos da Lei no 9.801, de 14 de junho de 1999;
III - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual

se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito
suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento
dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de emprego,
obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das
atividades exercidas; ou

IV – extinção do programa Agentes Comunitários de Saúde e Agentes
de Combate a Endemias, do Governo Federal.

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o
contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de
não-atendimento ao disposto no inciso I do art. 6o desta Lei ou em função
de apresentação de declaração falsa de residência.

Art. 11 Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de
Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias,
salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da Lei.

Art. 12 Os profissionais que, na data de publicação desta Lei,
exerçam atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e Agente
de Combate às Endemias, vinculados diretamente ao município, não
investidos em cargo ou emprego público, e não alcançados pelo disposto
no parágrafo único do art. 9o, poderão permanecer no exercício destas
atividades, até que seja concluída a realização de processo seletivo
público, com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 13 -  Ficam criadas na estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde as seguintes vagas:

I – 40 vagas de Agentes Comunitários de Saúde, com salário de R$:
420,00 (quatrocentos e vinte reais) e carga horária fixada em 40 horas
semanais.

II - 20 vagas de Agentes Combates a Endemias, com salário de R$:
420,00 (quatrocentos e vinte reais) e carga horária fixada em 40 horas
semanais.

Art. 14 – Fica o Poder Executivo autorizado ao provimento das vagas
criadas mediante processo seletivo, observado o disposto na Lei Federal
nº. 11.350 de 05 de outubro de 2006.

 Parágrafo único – As vagas criadas e os contratos por elas
gerados durarão enquanto durar o Programa.

Art. 15 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta das dotações consignadas no Orçamento Anual do Município.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 26 de
junho de 2007.

Antonio Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 26 de junho de 2007, no Jornal Oficial dos Municípios e no
site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica
de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração


